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INDICAÇÃO Nº /2023 

Vereador: Estevão Silva Machado 
 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Antônio Rocha Sales, na forma 

regimental que interceda junto ao Governo Estadual do Espirito Santo que verifique a 

possibilidade de aquisição e instalação de radar eletrónico na rodovia Safra x 

Marataizes ES-490 na entrada de Brejo Grande no Norte, neste Município. 

 

 
Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 03 de abril de 2023. 

 
 
 
 

Estevão Silva Machado 

Vereador – PSDB 
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Justificativa 
 
 
Considerando que segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), o 

aumento na velocidade média está diretamente relacionado tanto à probabilidade 

de ocorrência de um acidente quanto à gravidade das suas consequências. 

Nesse sentido, o radar é considerado como um importante e eficaz ferramenta 

de controle de velocidade nas rodovias; 

 

Considerando a Resolução do COTRAN Nº 396/2011, que estabelece 

que os radares podem ser fixos, estáticos, móvel e portátil; 

 

Considerando que os radares fixos em operações têm como objetivo 

garantir a obediente aos limites de velocidade em todas as vias em que 

operam; 

Considerando que o controle de velocidade por radar é muito 

importante porque a alta velocidade é a maior causa de atropelamentos e 

de acidentes com ciclistas, o monitoramento eletrônico é essencial; 
 

Tendo em vista os inúmeros acidentes ocasionados constantemente no local supracitado, 

tendo em vista que a entrada não possui acostamento, nem sinalização para o referido 

trecho, ocasionando muitos óbitos no local, tendo como referência as mais recentes 

mortes do rapaz “Valdeir Rangel” mas conhecido como Poroca, morador da Graúna e no 

dia 30/03 o jovem “Matheus Faria Landa”, morador de Campo Acima.  

A referida reivindicação é pertinente, visto que o trecho é muito movimentado, e os 

munícipes encontram se temerosos com os grandes números de acidentes seguidos de 

morte, pois os veículos trafegam em alta velocidade aumentando esse risco, pois as 

imprudências cometidas pelos motoristas que cruzam a rodovia em alta velocidade, 

colocando em perigo a vida das pessoas que ali transitam. 

Contudo, esperamos contar com a aquiescência aprovação dos Nobres Edis desta 

Colenda Casa de Leis, como também, ao Poder Executivo acompanhado dos órgãos 

competentes a reivindicação que é grande anseio das Comunidades de Campo Acima, 

Brejo Grande do Norte e Brejo Grande do Sul e demais localidade neste Município. 

                       Estevão Silva Machado Vereador – PSDB 
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Segue em anexo imagem: 
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